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DECRETO Nº 93, DE 24 DE JANEIRO DE 1958

JOSÉ ANTÔNIO FARESC, VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO, USANDO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM ATENÇÃO AO ART. 145 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.

DECRETA:


Art. 1º Fica decretado Feriado o dia 25 de janeiro de 1958, em comemoração à data da Fundação de São Paulo. 

[bookmark: _GoBack]Art. 2º O comércio poderá funcionar até as 12 horas. 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 24 de janeiro de 1958.


JOSÉ ANTÔNIO FARESC 
Vice-Prefeito em Exercício

	
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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